
R E P Ú B L IC A  PORTUGUESA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

PARECER N.° 279

Senhores Deputados.— À vossa comis
são de guerra foi presente o projecto de 
lei n.° 234-A, que tem por fim conceder 
aos primeiros sargentos da guarda nacio
nal republicana, oriundos da classe dos se
gundos sargentos do corpo de marinhei
ros da Armada, ingresso no quadro espe
cial de oficiais a que se refere o decreto 
com fôrça de lei de 3 de Maio de 1911.

Mas tendo chegado ao conhecimento des
ta mesma comissão que apenas um primei
ro sargento se encontra nas condições do 
citado projecto de lei, não só pelos rele
vantes serviços prestados à causa da Re
volução de 5 de Outubro, como também 
pelas habilitações que possui, uns e outras 
comprovadas com os documentos que te
mos a honra de submeter à vossa esclare
cida apreciação ; e

Considerando que pelo presente projecto 
de lei não se concede a promoção imediata 
a oficial dos citados primeiros sargentos, 
mas tam somente quando no referido qua

dro se produza a respectiva vaga, visto 
tratar-se dum quadro fechado.

E a vossa comissão de guerra, de pare
cer que deveis dar a vossa aprovação à se
guinte substituição ao projecto de lei ini
cial :

Artigo 1.° Ao primeiro sargento Rodolfo, 
n.os 1 da 4.a companhia, e 7 de matrícula 
do batalhão n.° 1 da Guarda Nacional Re
publicana, são dispensadas, para o ingres
so no quadro especial de oficiais a que se 
refere o decreto com fôrça de lei de 3 de 
Maio de 1911, publicado na Ordem do 
Exército n.° 10, l . a série, de 6 do mesmo 
mês e ano, as condições 2.a e 3.a do artigo
3.° do citado decreto com fôrça de lei, 
pois que as habilitações que possuía como 
segundo sargento do Corpo de Marinheiros 
da Armada, donde é oriundo, lhe davam 
direito à promoção a oficial para o Quadro 
Auxiliar do Serviço Naval.

Art. 2.° Fica revogada a legislação em 
contrário.

Lisboa, sala das sessões da comissão, cm 15 de Junho de 1914.

António do Carvalhal da Silveira Teles de 
Carvalho.

Sá Cardoso.
Francisco de Sales Ramos da Costa. 
Fielder Ribeiro.
Alfredo Balduíno de Seabra Júnior. 
António Pires Pereira Júnior.
Fernando da Cunha Macedo, relator.
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Projecto de lei n.° 234-A
Artigo 1.° Aos sargentos que perten

cendo ao Corpo de Marinheiros da Arma
da, quando da proclamação da Eepública 
e que por serviços distintos tiveram pas
sagem com promoção, à Guarda Republi
cana, ficando ao abrigo do artigo 4.° do 
decreto, com fôrça de lei, de 3 de Maio 
de 1911, mas que ao tempo da passa
gem se achavam habilitados com os cur
sos teórico e prático do curso de sargen-

, Lisboa, 27 de Maio de 1914.

tos do Serviço Geral da Armada, os quais 
lhe davam direito à promoção a oficial 
.para o Quadro Auxiliar donServiço Naval 
em cuja escala de acesso figuravam já, é 
dispensado para o ingresso no Quadro E s
pecial, o curso e exame da Escola Central 
de Sargentos e o disposto no n.° 3.° do 
artigo 3.° do decreto acima referido.

Art. 2.° Fica revogada a legislação em 
contrário.

O Deputado, João Duarte de Meneses.

Eu abaixo assinado declaro que o pri
meiro sargento Rodolfo n.° 1/7 da 4.a com
panhia do batalhão n.° 1 da Guarda Na
cional Republicana, tem desempenhado os 
seus deveres profissionais com a maior cor
recção, procurando com zêlo e diligência 
instruir-se em todos os assuntos de serviço, 
estando hoje cabalmente habilitado para o 
desempenho das funções do seu pôsto e 
do imediato.

Por êste motivo e porque está habilitado 
com os curso3 teórico3 e práticos que na 
Marinha de Guerra Portuguesa dão aos sar
gentos direito à promoção ao pôsto dc ofi
cial, julgo de justiça e equidade que lhe 
seja concedido o que pede no requerimento 
junto.

Lisboa, em 15 de Maio de 1914. =  Er
nesto da Encarnação Ribeiro, general co
mandante da Guarda Nacional Republicana.

António Ladislau Parreira, capitão de 
mar e guerra e Senador :

Certifico que Rodolfo, ex-segundo sar
gento da Armada, hoje primeiro sargen
to da Guarda Nacional Republicana, foi 
por mim proposto no relatório da acção 
das forças de Marinha no Movimento Re
volucionário de 4 e 5 de Outubro de 1910, 
para, como recompensa dos serviços rele
vantes prestados no mesmo movimento, 
passar à Guarda Republicana com a pro
moção p.or distinção só ao pôsto de primeiro 
sargento e hão de alferes como o foram os 
seus camaradas igualmente segundos sar

gentos, por nessa ocasião desconhecer a 
missão de que havia sido encarregado pelo 
então guarda-marinha da Administração Na
val António Machado Santos.

Mais certifico que os seus serviços, após 
o assalto ao Quartel de Marinheiros, no 
qual não pôde tomar parte pela natureza 
da mistão que eslaya desempenhando, em 
nada foram menos importantes que os pres
tados pelos seus camaradas promovidos ao 
pôsto de alferes para a Guarda; e sendo 
certo que o referido ex-segundo sargento 
Rodolfo só passou à Guarda em obediência 
ao disposto no decreto de 8 de Novembro 
de 1910, é facto que por mim lhe foi asse
verado por a isso estar autorizado com o 
compromisso verbal do Ministro do Inte
rior de então e com o conhecimento do ge
neral comandante da mesma Guarda, que 
o seu único exame da classe dos sargentos 
da Armada, lhe serviria na guarda como 
bastante para o seu acesso ao pôsto de al
feres, quando tal promoção lhe competisse.

Lisboa, em 12 de Maio de 1914. —  A n
tónio Ladislau Parreira.

Declaro que são verdadeiras as referên
cias a meu respeito que se fazem na decla
ração que precede.

Lisboa, em 13 de Maio de 1914. =  J.n- 
tónio José de Almeida.

António Maria de Azevedo Machado 
Santos, capitão de mar e guerra e Depu
tado da Nação:

Certifico que Rodolfo, ex-segundo sar



gento da Armada, hoje primeiro sargento 
da Guarda Nacional Republicana, foi à 
meia noite de 3 para 4 de Outubro de 
1910 para o Quartel de Marinheiros em 
Alcântara, por minha ordem, para dispor 
os seus camaradas a não se oporem à en
trada do grupo assaltante que pela uma 
hora e quarto da madrugada, sob o coman
do do primeiro tenente Parreira, se apode
rou dêle.

Certifico também, que Rodolfo, era- 
quanto sargento da Armada, foi um dos 
melhores colaboradores que tive na prepa
ração do movimento revolucionário.

Lisboa, em 12 de Maio de 1914.— Ma
chado Santos.

Ex.m0 Sr. general Comandante Geral da 
Guarda Nacional Republicana.— Rodolfo, 
primeiro sargento n.° 1/7 da 4.a compa
nhia do batalhão n.° 1 desta Guarda, dese
jando lhe seja passada cópia do que a seu 
respeito consta no seu registo militar, mui

respeitosamente pede a V. Ex.a se digne 
deferir como o suplicante requere.

Quartel na Estrela, em 15 de Maio de 
1914. —  Rodolfo, primeiro sargento.

Em virtude, do despacho supra, certifico 
que da fôlha de matrícula do suplicante 
consta: «Folha de matrícula de Rodolfo».

Habilitações literárias e proficionais: 
Antes do serviço militar, ler. Durante o 
serviço. Curso de artilheiro de l . a classe, 
em 28. de Fevereiro de 1899, com aprova
ção de 10 valores. Curso elementar de ca
bos artilheiros, em 24 de Março de 1902, 
com aprovação de 12 valores (suficiente): 
Obteve a classificação de 13 valores, no 
exame para sargento do serviço geral que 
se realizou no quartel nos dias 25 e 26 de 
Junho de 1909. O. C. de 29.

Eugenio Carlos Martel Ferreira,> major.
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